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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

CULTURA E DESPORTO 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCACÂO 

RESOLUÇÂO NQ 275, DE 13 DE NOVEM:RRO DE 199'-. 

Concede nova Autorizacão de 

Funcionamento de Unidade Es 

colar e Valida Estudos. 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇ~O DE GorAs, 

no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o 

Parecer nQ 620/9/', exarado no Processo nQ 670690/90, 

Art. 3Q • 

RESOLVE: 

Conceder nova Autorização de Funcionamen

to do Curso Supletivo de Auxiliar de En 

fermaqem na Funcão de Suplência a nível ' 

de 2Q Grau, ministrado pela Escola de En

fermaqem são "Ticente de Paula, nest:a Capi 

tal, por um período dp. 04(quatrol anos le 

tivos, com retroatividade a 1992. 

Validar os estudos dos alunos que cursa-' 

ram o referido Ensino, no pp.ríodo'de fun

cionamento irregular (1991). 

A oresente Pesolucão entrará em viqÃncia 

na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSOES DO CONSEI"HO ESTAOUAL DE 

EDUCAÇÂO DE GOrAS, em Goiânia, aos 13 dias do mês de 

novembro de 1992. 
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